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Resolução Conjunta GP/CR nº 74/2017.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela União

Federal (Fazenda Nacional); no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento.

Certifico, que esta matéria será publicada, para ciência das partes,

no DEJT, dia 24.05.2018 e divulgada no dia útil anterior.

Belo Horizonte, 23 de Maio de 2018

REGINA CELIA BATISTA MENDES

Secretaria da 10a. Turma

Ata

Ata da Sessao de Julgamento

SECRETARIA DA DÉCIMA TURMA

 Ata da Sessão Ordinária da 10a. Turma, realizada no dia 15 de

maio de 2018, com início às 09:00 horas e término às 12:30 horas.

 Presentes o(as) Exmo(as).: Desembargadora Maria Laura Franco

Lima de Faria, Desembargadora Taísa Maria Macena de Lima,

Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires (Presidente), Juíza

Convocada Olívia Figueiredo Pinto Coelho (substituindo a Exma.

Desembargadora Maria Laura Franco Lima de Faria) e Juiz

Convocado Alexandre Wagner de Morais Albuquerque (substituindo

o Exmo. Desembargador Paulo Maurício Ribeiro Pires).

 Procuradora do Trabalho: Dra. Júnia Castelar Savaget.

 Abertos os trabalhos, a Exma. Desembargadora Presidente iniciou a

sessão cumprimentando a todos os presentes.

 Apresentou votos de congratulações ao Exmo. Desembargador

Marlon José de Freitas pelo transcurso de seu aniversário,

desejando-lhe paz, saúde e prosperidade, o que contou com a

adesão dos demais componentes da d. Turma, do d. Ministério

Público do Trabalho e dos advogados presentes.

 Ato contínuo, foi aprovada a ata da sessão anterior, dispensada sua

leitura.

 Em relação aos processos físicos, não houve inscrição para

sustentação oral.

 A seguir, foram julgados os processos, obtendo-se os seguintes

resultados:

Pauta de  15/05/2018-1

00048-2014-021-03-00-6 RO

Conhecido o recurso de SAGRADA FAMILIA ONIBUS S.A. e

provido em parte

Conhecido o recurso de EDMAR EDERSON DE ABREU e provido

em parte

00154-2015-112-03-00-8 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de ANGLO FERROUS

BRAZIL PARTICIPACOES S.A.

00321-2010-058-03-00-5 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de UNIAO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

00380-2002-005-03-00-8 AP

Conhecido o recurso de VILMAR DIAS VIEIRA e provido

00612-2015-157-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO e

não provido

00631-2005-003-03-00-4 AP

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (INSS) e não provido

00746-2014-113-03-00-5 AP

Conhecido o recurso de BK CONSULTORIA E SERVICOS LTDA. e

provido em parte

Conhecido o recurso de CAIXA ECONOMICA FEDERAL e não

provido

Conhecido o recurso de GLEICIA DIAS JARDIM DE JESUS e não

provido

01019-2015-054-03-00-3 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de GERDAU

ACOMINAS S.A.

Não acolhidos os Embargos de Declaração de LEOPOLDO

PROCOPIO TORRES

01282-2014-020-03-00-4 RO

Prejudicado(s) o(s) Recurso Ordinário de UNIAO FEDERAL

Anulada a(o) sentença/ acórdão

01457-2013-064-03-00-7 RO

Conhecido o recurso de CONSTRUCOES E COMERCIO

CAMARGO CORREA S.A. e não provido

01599-2014-021-03-00-7 AP

Conhecido o recurso de MARCOS GOMES PEREIRA e provido em

parte

01675-2010-030-03-00-1 AP

Conhecido o recurso de MOACIBLOCOS LTDA. e não provido

01861-2010-157-03-00-8 AP

Conhecido o recurso de MARCIO BORGES BARBOSA E OUTROS

e não provido
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02066-2014-111-03-00-3 RO

Conhecido o recurso de MARCO ANTONIO MEDEIROS DE

SOUSA e provido em parte

Conhecido o recurso de EMIVE PATRULHA 24 HORAS LTDA. e

provido em parte

02094-2014-021-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de CAIXA ECONOMICA FEDERAL e provido

em parte

 Além dos autos físicos foram julgados os processos eletrônicos,

cujos registros e resultados encontram-se gravados no respectivo

sistema Pje-JT.

 A Exma. Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires, em virtude

do encerramento da substituição pela Exma. Juíza Convocada

Olívia Figueiredo Pinto Coelho, externou agradecimento pela sua

participação e diligência.

 Nada mais havendo a tratar, a Exma. Desembargadora Presidente

encerrou a Sessão.

              Rosemary de Oliveira Pires

       Desembargadora Presidente da 10ª Turma do TRT - 3ª Região

         Guilherme Augusto de Araújo

     Secretário da 10ª Turma do TRT - 3ª Região
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Despacho

Despacho
Processo Nº AIRO-0000001-61.2017.5.03.0072

Processo Nº AIRO-00001/2017-072-03-00.8

Complemento Vara do Trabalho de Pirapora

Relator Juiz Convocado Vitor Salino de Moura
Eca

Agravante(s) Biocarbono Producao e Comercio de
Carvao Ltda.

Advogado Diogo Celestino Tabosa(OAB: SP
315255)

Advogado Carlos Correa de Souza(OAB: MG
158940)

Advogado Eduardo Junqueira de Oliveira
Martins(OAB: SP  271217)

Agravado(s) Carlos Guilherme Gomes da Costa

Advogado Lunna Grazielle Batista Moreira
Santiago(OAB: MG  158439)

Advogado Santiago Atila Santiago(OAB: MG
104874)

Agravado(s) Alva Arquitetura e Engenharia Ltda.

Ficam as partes intimadas do seguinte despacho:

"Vistos, etc., A 2a reclamada Biocarbono Produção e Comércio de

Carvão Ltda, apresentou petição e documentos às fls. 142/159

requerendo a juntada da documentação para formação do agravo

de instrumento. Todavia, indefiro o pleito, posto que as peças

processuais foram juntadas a destempo, uma vez que  o acórdão de

fls. 139/140 foi publicado em 17 de abril de 2018, a teor da certidão

de fl.141 e a petição da agravante bem como a documentação

anexada foram protocolizadas em 24 de abril de 2018, conforme

protocolo de fl. 142 e  recibo de fl. 160. P. I. Belo Horizonte, 18 de

maio de 2018."

TAISA MARIA MACENA DE LIMA Relatora

Belo Horizonte, 22 de maio      de 2018

Guilherme Augusto de Araújo

Diretor(a) de Secretaria da 10a. Turma do TRT da 3a. Regiao

______________________________________________________

Despacho
Processo Nº AP-0000004-16.2014.5.03.0009

Processo Nº AP-00004/2014-009-03-00.2

Complemento 9a. Vara do Trab.de Belo Horizonte

Relator Juiz Convocado Alexandre Wagner de
Morais Albuquerque

Agravante(s) A.A.T.M.O.L.

Advogado Laury Wanderley de Macedo Junior e
Senra(OAB: MG  108036)

Agravado(s) S.M.S.

Advogado Felipe Campos Muzzi(OAB: MG
111498)

Agravado(s) M.A.C.O.

Agravado(s) M.S.T.M.O.E.E.

Advogado Neider Pereira de Macedo(OAB: MG
108593)

Agravado(s) P.P.G.F.L.M.O.
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